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RETIFICAÇÃO

Na Circular SECEX nº 20, de 19 de março de 2026, publicada no Diário Oficial da União de 20 de

março de 2026, Seção 1, pág. 41,

onde se lê: "3. Informo que, de acordo com a Portaria SECEX nº 162, de 06 de janeiro de 2022, a

participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida antidumping deverá realizar-se

necessariamente por meio de peticionamento intercorrente nos Processos SEI nºs [número do processo

restrito] restrito e [número do processo confidencial] confidencial no Sistema Eletrônico de Informações,

disponível em https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar

&id_orgao_acesso_externo=7".,

leia-se: "3. Informo que, de acordo com a Portaria SECEX nº 162, de 06 de janeiro de 2022, a

participação das partes interessadas no curso desta revisão de medida antidumping deverá realizar-se

necessariamente por meio de peticionamento intercorrente nos Processos SEI nºs 19972.002816/2025-75

restrito e 19972.002815/2025-21 confidencial no Sistema Eletrônico de Informações, disponível em

https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_logar

&id_orgao_acesso_externo=7".
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